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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 1143 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2014

Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a

Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94 à servidora Maria Cristina Simões Hadada, matrícula 10686, exercendo o cargo em comissão

de Assessor de Conselheiro deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício de 2014, anteriormente suspensas pela Portaria

nº 08/14 a considerar no período de 02/01/2015 a 31/01/15, conforme memorando nº 37/2014/GAB JRCF/TCE.

Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de dezembro de 2014.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA Nº. 1134, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014.

Substituição de Servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a

Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o Memorando nº 56/2014 – SECEX/UTCEX5.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Evandro Liberato de Sousa, matrícula nº 7682, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, para responder pelo cargo

em comissão de Supervisor de Controle Externo, no impedimento de seu titular o servidor Gilvan Mota Andrade, matrícula nº 7443, por 30 (trinta) dias, a

considerar no período de 05/01/15 a 03/02/2015.

Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2014.
Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº. 1133, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014.

Substituição de Servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a

Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o Memorando nº 56/2014 – SECEX/UTCEX5.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Mônica Valéria de Farias, matrícula nº 11403, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, para responder pelo

cargo em comissão de Supervisor de Controle Externo, no impedimento de sua titular a servidora Franciângela Viana Silva, matrícula nº 6528, por 30

(trinta) dias, a considerar no período de 05/01/15 a 03/02/2015.
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Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2014.
Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº. 1136, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014.

Substituição de Servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a

Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o Memorando nº 44/2014 – SUPAT/COPAT/TCE.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Jorge Luís Santos Almeida, matrícula nº 6635, Técnico Estadual de Controle Externo deste Tribunal, para responder pelo cargo

em comissão de Supervisor de Patrimônio, no impedimento de seu titular o servidor Lucivalber Pereira, matrícula nº 661, por 30 (trinta) dias, a considerar

no período de 05/01/15 a 03/02/2015.

Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2014.
Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 1132 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a

Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94 ao servidor Jurandir Pio Pinheiro Barbosa, matrícula 919, Auxiliar de Controle Externo deste

Tribunal, 29 (vinte e nove) dias de férias regulamentares relativas ao exercício de 2013, anteriormente suspensas pela Portaria nº 63/13 a considerar no

período de 15/12/14 a 12/01/15, conforme memorando nº 074/2014/UNINF/TCE.

Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2014.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 1139, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014

Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a

Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94 a servidora Maria de Fátima Melo Serra, matrícula 10058, Auxiliar de Fiscalização Financeira

do Tribunal de Contas de São Paulo, ora à disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício de 2014 a considerar

no período de 30/12/14 a 28/01/15.

Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2014.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº. 1135, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014.

Substituição de Servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a

Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o Memorando nº 56/2014 – SECEX/UTCEX5.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Marivaldo Venceslau Souza Furtado, matrícula nº 6882, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, para responder

pelo cargo em comissão de Gestor da Unidade Técnica de Controle Externo , no impedimento de sua titular a servidora Flaviana Pinheiro Silva, matrícula

nº 6908, por 30 (trinta) dias, a considerar no período de 05/01/15 a 03/02/2015.

Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2014.
Ambrósio Guimarães Neto
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Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº. 1137, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014.

Substituição de Servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a

Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o Memorando nº 72/2014 – UTCEX3/TCE.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Clécio Jads Pereira de Santana, matrícula nº 11072, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, exercendo o cargo

em comissão de Supervisor de Controle Externo, TC-07, para responder pelo cargo em comissão de Gestor da Unidade Técnica de Controle Externo, no

impedimento de seu titular o servidor Charles Araújo Matos, matrícula nº 6007, por 30 (trinta) dias, a considerar no período de 05/01/15 a 03/02/2015.

Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de dezembro de 2014.
Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DE TERMO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE. O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, após regular procedimento administrativo, respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa, com fundamento no art. 7º da
Lei 10.520/2002 c/c item 26, subitens 26.2 e 26.3, II do Pregão Eletrônico n.º009/2013-CLC/TCE, por meio da Decisão nº 1851/2014-PRESI no Processo
Administrativo nº 7396/2014-TCE/MA, resolve determinar a aplicação da multa de 5%(cinco por cento) sobre o valor das Notas de Empenho n.ºs 97/2014
e 99/2014, o que equivale a R$ 3.136,20 (três mil, cento e trinta e seis reais e vinte centavos) à empresa ELÉTRICA PROXY LTDA., inscrita no CNPJ n°
41.149.410/0001-86, sediada na Rua Euclides R. Oliveira, 109, Jardim Cidade Universitária– João Pessoa – PB, em decorrência da entrega com atraso
superior a 25 (vinte cinco) dias do material elétrico solicitado pelo TCE-MA, através das NEs n.ºs 97/2014 e 99/2014.
Os autos encontram-se com vistas franqueadas na Coordenadoria de Licitações e Contratos. São Luís (MA), 15 de dezembro 2014. Valeska Cavalcante
Martins. Coordenadora de Licitações e Contratos do TCE/MA.
 

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo n.º 11284/2011 – TCE/MA (Ex. 2456/2007)
Natureza: Prestação de contas anual de gestores - Recurso de reconsideração
Exercício financeiro: 2006 (período de 12/7 a 31/12/2006)
Entidade: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJ/MA
Recorrentes: Augusto Galba Falcão Maranhão (Presidente - período de 12/7 a 31/12/2006), CPF n.º 002.917.813-49, residente na Av. Sambaquis, Quadra
9, n.º 28, Calhau, São Luís/MA, CEP 65.071-390; José Antonio Fonseca Ramos (período de 12/7 a 31/12/2006), CPF n.º 064.178.683-20, residente na Rua
Privativa, n.º 15, Residencial Universe, Planalto Vinhais, São Luís/MA, CEP 65.074-858; Gorete Maria Rodrigues Rego (período de 12/7 a 31/12/2006),
CPF n.º 476.032.913-72, residente na Rua 49, Quadra 36, Casa 18, Vinhais, São Luís/MA, CEP 65.071-260; Carmen Tereza Maranhão Silva (período de
18/7 a 31/12/2006), CPF n.º 035.564.843-15, residente na Av. São Luís Rei de França, bloco 6, apt.º 302, Residencial Itapiracó, Turu, São Luís/MA, CEP
65.065-470
Procuradores constituídos: Marjorie Evelyn Maranhão Silva Matos, OAB/MA n.º 8.526; José Cavalcante de Alencar Júnior, OAB/MA n.º 5.980;
Sebastião Moreira Maranhão Neto, OAB/MA n.º 6.297; José Antonio Figueiredo de Almeida Silva, OAB/MA n.º 2.132; Rebeca Castro Cheskis,
OAB/MA n.º 7.769; Osmar Alves da Silva, OAB/MA n.º 3.434; Lívia Caroline Abreu Silva, OAB/MA n.º 8.777; Sidney Filho Nunes Rocha, OAB/MA
n.º 5.746; Luciano Allan Carvalho de Matos, OAB/MA n.º 6.205; Carlos Augusto Macêdo Couto, OAB/MA n.º 6.710; Sâmia Franco Leitão, OAB/MA n.º
6.065; Érica Moreira Costa, OAB/MA n.º 2525-E; Ezequias Nunes Leite Baptista, OAB/MA 5.206; Bruno Henrique Carvalho Romão, OAB/MA 12.138;
Guilherme Avellar de Carvalho Nunes, OAB/MA 2.663-E; Felipe Martins dos Santos de Souza, OAB/MA 2.684-E; e João Luciano de Abreu Matos
Junior, OAB/MA 11.170
Recorridos: Acórdão PL-TCE/MA nº 519/2011 e Acórdão PL-TCE/MA n.º 1082/2011
Ministério Público de Contas: Procuradores Jairo Cavalcanti Vieira e Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Recursos de reconsideração interpostos pelo Desembargador Augusto Galba Falcão Maranhão, Presidente e ordenador de despesas
do Tribunal de Justiça do Estado Maranhão, pelo Senhor José Antônio Fonseca Ramos, Coordenador de Recursos Humanos, e
pelas Senhoras Gorete Maria Rodrigues Rego, Chefe de Divisão de Folha de Pagamento, e Carmen Tereza Maranhão Silva,
Diretora Financeira. Recorridos o Acórdão PL-TCE nº 519/2011 e o Acórdão PL-TCE/MA n.º 1082/2011, relativos à prestação de
contas anual de gestores do exercício financeiro de 2006 (período de 12/7 a 31/12). Recursos conhecidos e não providos.
Manutenção do Acórdão PL-TCE/MA n.º 519/2011 e do Acórdão PL-TCE/MA n.º 1082/2011. Julgamento irregular. Aplicação de
multas. Determinações ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. Encaminhamento de cópia de peças processuais à
Procuradoria Geral de Justiça do Estado e à Procuradoria Geral do Estado.

ACÓRDÃO PL-TCE N.º 167/2014
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos, referentes à prestação de contas anual de gestores do Tribunal de Justiça do Estado
Maranhão, de responsabilidade do Desembargador Augusto Galba Falcão Maranhão, Presidente e ordenador de despesas do Tribunal de Justiça do Estado
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Maranhão, do Senhor José Antônio Fonseca Ramos, Coordenador de Recursos Humanos, e das Senhoras Gorete Maria Rodrigues Rego, Chefe de Divisão
de Folha de Pagamento, e Carmen Tereza Maranhão Silva, Diretora Financeira, exercício financeiro de 2006 (período de 12/7 a 31/12), que interpuseram
recursos de reconsideração ao Acórdão PL-TCE nº 519/2011 e ao Acórdão PL-TCE/MA n.º 1082/2011, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão plenária ordinária, com fulcro nos arts. 129, inciso I, e 136 da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os arts. 281, 282, inciso I, e 286 do Regimento Interno, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, conforme o art. 104, § 1.º, da Lei Orgânica, acolhidos os Pareceres n.º 4837, n.º 4837-A, n.º 4837-B e n.º 4837-C do Ministério Público
de Contas, acordam em:
a) conhecer dos recursos de reconsideração, por apresentarem todos os requisitos de admissibilidade;
b) dar-lhes provimento parcial, por entender que as justificativas oferecidas pelos recorrentes não foram capazes de modificar, em sua totalidade, o mérito
das irregularidades que motivaram os decisórios recorridos;
c) manter o julgamento irregular das contas anuais do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, de responsabilidade dos Senhores Augusto Galba
Falcão Maranhão (Presidente) e José Antonio Fonseca Ramos e das Senhoras Carmen Tereza Maranhão Silva e Gorete Maria Rodrigues Rego, relativa ao
período de 12 de julho a 31 de dezembro de 2006, com fundamento no art. 22, II, da Lei nº 8.258/2005, em razão de prática de ato de gestão ilegal,
ilegítimo ou antieconômico, ou infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial,
dispostos nas alíneas “b1” a “b14” do Acórdão PL-TCE n.º 1082/2011,  sobretudo em virtude de pagamentos de diferenças salariais efetuados a
servidores exonerados, constante da alínea “b14”;
d) alterar as alíneas “b” e “c” do Acórdão PL-TCE n.º 1082/2011, excluindo o débito e a multa relativa ao débito, de responsabilidade do Desembargador
Augusto Galba Falcão Maranhão, Presidente e ordenador de despesas do Tribunal de Justiça do Estado Maranhão, do Senhor José Antônio Fonseca
Ramos, Coordenador de Recursos Humanos, e das Senhoras Gorete Maria Rodrigues Rego, Chefe de Divisão de Folha de Pagamento, e Carmen Tereza
Maranhão Silva, Diretora Financeira, gestores no exercício de 2006 (período de 12/7 a 31/12), em razão de não restar comprovado nos autos que os
responsáveis se beneficiaram pessoalmente das vantagens pagas a servidores ativos, inativos, requisitados, comissionados e exonerados do Tribunal de
Justiça do Estado do Maranhão;
e) aplicar aos responsáveis, Senhores Augusto Galba Falcão Maranhão e José Antônio Fonseca Ramos e Senhoras Gorete Maria Rodrigues Rego e Carmen
Tereza Maranhão Silva, solidariamente, multa no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com fundamento no art. 172, VIII, da Constituição Estadual,
nos arts. 1.º, XIV, e 67, inciso II, da Lei n.º 8.258/2005, e no art. 274, § 7.º, do Regimento Interno do TCE/MA, devida ao erário estadual, sob o código da
receita 307 – Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão
de irregularidades no pagamento de vantagens a servidores ativos, inativos, requisitados, comissionados e exonerados do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão, no período de 12 de julho a 31 de dezembro de 2006;
f) determinar ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão que apure, mediante processo administrativo individualizado, as vantagens pagas
indevidamente a servidores ativos, inativos, requisitados, comissionados e exonerados, a fim de que sejam devolvidas por estes ao erário estadual, em
conformidade com as determinações exaradas em julgado constante de Processo de Controle Administrativo do CNJ n.º 255, de 24 de junho de 2008;
g) determinar ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por meio de sua Unidade Técnica competente, que adote mecanismo de controle para
monitorar os ressarcimentos decorrentes dos processos instaurados na forma do item “f” deste Acórdão;
h) as devoluções mencionadas no item “f”, correspondentes ao período de 12/7 a 31/12/2006, deverão ser atualizadas monetariamente;
i) determinar o aumento do débito decorrente do item “e”, na data do efetivo pagamento, quando realizado após o seu vencimento, com base nos
acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
j) enviar à Procuradoria Geral do Estado, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original deste Acórdão e demais documentos necessários ao
eventual ajuizamento de ação de cobrança das multas aplicadas, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), tendo como devedores solidários o
Desembargador Augusto Galba Falcão Maranhão, Presidente do TJ/MA, o Senhor José Antônio Fonseca Ramos, Coordenador de Recursos Humanos, e as
Senhoras Gorete Maria Rodrigues Rego, Chefe de Divisão de Folha de Pagamento, e Carmen Tereza Maranhão Silva, Diretora Financeira, no período de
12 de julho a 31 de dezembro de 2006. 
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, José de
Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque
Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador do Ministério Público de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de fevereiro de 2014.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador-geral de Contas

Primeira Câmara

Processo nº 205/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal -  Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiários: Fernanda Mirella Pires de Oliveira e João Marcos Cantanhede Pires de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão por morte a Fernanda Mirella Pires de Oliveira e João Marcos Cantanhede Pires de Oliveira,
filhos menores de Marcos Antonio Cantanhede de Oliveira, falecido no exercício do cargo de Investigador de Polícia, Classe Especial, Referência 09,
Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 1312/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte, sem paridade, a Fernanda Mirella Pires de
Oliveira e João Marcos Cantanhede Pires de Oliveira, filhos menores de Marcos Antonio Cantanhede de Oliveira, falecido no exercício do cargo de
Investigador de Polícia, Classe Especial, Referência 09, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Segurança Pública, outorgada pelo ato publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVII, nº 237, do dia 05 de dezembro de
2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 351/2014 São Luís, 16 de dezembro de 2014

Página 6 de 49

                                             

Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica/TCE-MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 878/2014-GPROC1, do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida Pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os
artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, §4º do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís,  14 de outubro de 2014.

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2212/2014 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Francinete Costa Sousa de França
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Francinete Costa Sousa de França, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1329/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francinete Costa Sousa de França, no cargo de Agente de
Administração, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2076, de 12 de dezembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 426/2014 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 574/2014 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Teodora Martins da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Teodora Martins da Silva, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1331/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Teodora Martins da Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotado na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1884, de 13 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 537/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 10590/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Responsável: Maria da  Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Joselina Reis Oliveira de Paula
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Aposentadoria voluntária de Joselina Reis Oliveira de Paula, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 762/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Joselina Reis Oliveira de Paula, no cargo de professor, com proventos
integrais mensais e com paridade, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1209, de 09 de agosto de 2013, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 6315/2013
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art. 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício),  Raimundo Oliveira Filho (Relator) e Joaquim Washington Luiz
de Oliveira e  os  Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de junho de 2014.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente, em exercício, da Primeira Câmara

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procurador de Contas

Processo nº 71/2014 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Rita Rego Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Rita Rego Vieira, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1338/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Rita Rego Vieira, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotado na Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1860, de 13 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 616/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 872/2014 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria da Purificação Alves
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria da Purificação Alves, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1330/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria da Purificação Alves, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 2150, de 19 de dezembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 586/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
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Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12450/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Rosemary Araújo Gomes Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Rosemary Araújo Gomes Ferreira, servidora da Secretaria de Estado da Fazenda. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1280/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Rosemary Araújo Gomes Ferreira, no cargo de Datilógrafo, lotada na
Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato nº 1609, de 29 de outubro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 418/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva

Procurador de Contas

Processo nº 11581/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Antonio Carlos Andrade Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Antonio Carlos Andrade Martins, servidor da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1277/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Antonio Carlos Andrade Martins, no cargo de Assistente Técnico, lotado
na Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, outorgada pelo Ato nº 1350, de 18 de setembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 372/2014 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas  

Processo nº 8258/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
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Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Tomaz Maciel Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Tomaz Maciel Carvalho, servidor do Instituto de Colonização e Terras do Maranhão. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1272/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Tomaz Maciel Carvalho, no cargo de Assistente Técnico, lotado no
Instituto de Colonização e Terras do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 805, de 23 de maio de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5961/2013 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5514/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Reforma ex-offício
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Onesmo de Sousa Xavier
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de reforma ex-offício do Soldado PM Onesmo de Sousa Xavier, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 1313/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de reforma ex-offício do Soldado PM Onesmo de Sousa Xavier, do Quadro de Pessoal da
Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo ato nº 213/2014, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Poder Executivo,  Ano
CVIII, nº 037, do dia 21 de fevereiro de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que
acolheu o Parecer nº 861/2014-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reforma ex-
offício, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís,  14 de outubro de 2014.

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 214/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Rosinete Teixeira Alves
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Rosinete Teixeira Alves, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência
011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 1315/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Rosinete Teixeira Alves, no cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo ato nº 1871/2013, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVII, nº 233, do
dia 29 de novembro de 2013, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, §1º, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº
847/2014-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
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Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís,  14 de outubro de 2014.

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11624/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria Marly Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria Marly Ribeiro, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1279/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Marly Ribeiro, no cargo de Agente de Saúde Pública, lotada na
Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1376, de 18 de setembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 412/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 12452/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Josemar da Mota Coutinho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Josemar da Mota Coutinho, servidor da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1281/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Josemar da Mota Coutinho, no cargo de Auxiliar Administrativo, lotado
na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1592, de 29 de outubro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 419/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas  

Processo nº 6556/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
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Beneficiária: Francisca Zeneide Costa Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Francisca Zeneide Costa Almeida, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1271/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francisca Zeneide Costa Almeida, no cargo de Assistente Técnico,
lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 418, de 1 de abril de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 604/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3850/2014 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Pensão

Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM

Responsável: Carolina Moraes Moreira Souza Estrela

Beneficiária: Eunice Pereira da Rocha

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Pensão concedida a Eunice Pereira da Rocha (viúva), beneficiária de Simplício de Jesus Cordeiro, ex-servidor da Secretaria Municipal de Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 1345/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Eunice Pereira da Rocha (credora de alimentos), beneficiária de Simplicio de
Jesus Cordeiro, ex-servidor da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria n° 2243, de 23 de outubro de 2013, expedido pelo Instituto de
Previdência do Município de São Luís, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 1065/2014 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229,
§ 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator

Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas

Processo nº 98/2014 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Walber Figueiredo de Almeida
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Walber Figueiredo de Almeida, servidor da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, Assistência Social e Cidadania.
Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1262/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Walber Figueiredo de Almeida, no cargo de Datilógrafo, lotado na
Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, Assistência Social e Cidadania, outorgada pelo Ato nº 1898, de 13 de novembro de 2013, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 592/2014 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
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Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 328/2014 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Jaguarê Melo Ferreira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Jaguarê Melo Ferreira, servidor da Secretaria de Estado da Infraestrutura. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1263/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Jaguarê Melo Ferreira, no cargo de Agente de Administração, lotado na
Secretaria de Estado da Infraestrutura, outorgada pelo Ato nº 1685, de 13 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 900/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 338/2014 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Rosário de Fátima Lopes Campêlo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Rosário de Fátima Lopes Campêlo, servidora da Secretaria de Estado da Fazenda. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1264/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Rosário de Fátima Lopes Campêlo, no cargo de Assistente Técnico,
lotada na Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato nº 1863, de 13 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 510/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3850/2014 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Pensão

Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM

Responsável: Carolina Moraes Moreira Souza Estrela

Beneficiária: Eunice Pereira da Rocha

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Pensão concedida a Eunice Pereira da Rocha (viúva), beneficiária de Simplício de Jesus Cordeiro, ex-servidor da Secretaria Municipal de Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 1345/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Eunice Pereira da Rocha (credora de alimentos), beneficiária de Simplicio de
Jesus Cordeiro, ex-servidor da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria n° 2243, de 23 de outubro de 2013, expedido pelo Instituto de
Previdência do Município de São Luís, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 1065/2014 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229,
§ 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas

Processo nº 11615/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria Madalena Pereira de Macedo Cruz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria Madalena Pereira de Macedo Cruz, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1278/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Madalena Pereira de Macedo Cruz, no cargo de Auxililar de
Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1375, de 18 de setembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 410/2014 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 12474/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria da Conceição Cardoso
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Cardoso, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1282/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Cardoso, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotada
na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1547, de 25 de outubro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
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sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 420/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 12478/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Hailton Barbosa Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Hailton Barbosa Costa, servidor da Secretaria de Estado da Segurança Pública. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1283/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Hailton Barbosa Costa, no cargo de Comissário de Polícia, lotado na
Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº 1542, de 25 de outubro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 254/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5427/2014 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Nilma de Jesus Costa Pereira

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Nilma de Jesus Costa Pereira, Servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 1352/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Nilma de Jesus Costa Pereira, no cargo de analista executivo, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 212, de 20 de fevereiro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de
decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 1062/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator

Flávia Gonzalez Leite
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Procuradora de Contas

Processo nº 6410/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Lindonete Maria dos Santos Castelo Branco da Cruz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Lindonete Maria dos Santos Castelo Branco da Cruz, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e
registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1270/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Lindonete Maria dos Santos Castelo Branco da Cruz, no cargo de
Assistente Técnico, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 466, de 1 de abril de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5471/2013 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 158/2014 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Celestina Militina Ribeiro Vieira

Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite

Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Celestina Militina Ribeiro Vieira, Servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 1350/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Celestina Militina Ribeiro Vieira, no cargo de auxiliar administrativo,
lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1644, de 13 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta
de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 944/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas

Processo nº 2210/2014 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Irene da Silva Cavalcante
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Irene da Silva Cavalcante, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1269/2014
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Irene da Silva Cavalcante, no cargo de Agente de Saúde Pública, lotada
na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 2979, de 12 de dezembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 464/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9091/2014 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Ana Zélia Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Ana Zélia Silva, servidora da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1276/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Ana Zélia Silva, no cargo de Analista Executivo, lotada na Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, outorgada pelo Ato nº 984, de 3 de julho de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 448/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 170/2014 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Maria Lindalva Alves de Araújo

Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite

Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Maria Lindalva Alves de Araújo, Servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 1351/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria Lindalva Alves de Araújo, no cargo de auxiliar de serviços
gerais, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n° 1809, de 13 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 942/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
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Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas

Processo nº 10980/2012 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Pêdra Bemvinda Carvalho Salomão
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Pêdra Bemvinda Carvalho Salomão, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1260/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Pêdra Bemvinda Carvalho Salomão, no cargo de Professora, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1301, de 30 de outubro de 2012, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5543/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 768/2014 - TCE/MA

Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal

Subnatureza: Aposentadoria

Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP

Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim

Beneficiária: Maria Celeste Pinheiro

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Aposentadoria voluntária de Maria Celeste Pinheiro, Servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 1347/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria Celeste Pinheiro, no cargo de professora, lotado na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 2007, de 02 de dezembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do
Relator, que acolheu o Parecer nº 1073/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas

Processo nº 9052/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Flor de Lys Costa Peixoto
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Aposentadoria voluntária de Flor de Lys Costa Peixoto, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Julgamento legal e registro. 
DECISÃO CP-TCE Nº 1275/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Flor de Lys Costa Peixoto, no cargo de Especialista em Saúde, lotada na
Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1015, de 3 de julho de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 526/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 10269/2012 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria Selma de Mesquita Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria Selma de Mesquita Sousa, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1261/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Selma de Mesquita Sousa, no cargo de Professora, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 779, de 27 de agosto de 2012, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 3981/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas  

Processo nº 8959/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Dorisney Pereira da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Dorisney Pereira da Silva, servidora da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, Assistência Social e Cidadania.
Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1273/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Dorisney Pereira da Silva, no cargo de Auxiliar Administrativo, lotada
na Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, Assistência Social e Cidadania, outorgada pelo Ato nº 999, de 3 de julho de 2013, expedido pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 541/2014 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9030/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Eunice Carvalho da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Eunice Carvalho da Silva, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1274/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Eunice Carvalho da Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1005, de 3 de julho de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 6272/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas  

Processo nº 550/2014 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Silas Costa Amaral
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Silas Costa Amaral, servidor da Secretaria de Estado da Segurança Pública. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1266/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Silas Costa Amaral, no cargo de Delegado de Polícia, lotado na
Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº 1877, de 13 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 423/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 571/2014 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Sônia Maria Silva Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Sônia Maria Silva Ribeiro, servidora da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1267/2014
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Sônia Maria Silva Ribeiro, no cargo de Auxiliar Administrativo, lotada
na Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, outorgada pelo Ato nº 1880, de 13 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 820/2014 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas  

Processo nº 791/2014 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Janio Pereira Fernandes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Janio Pereira Fernandes, servidor da Secretaria de Estado de Segurança Pública. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1268/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Janio Pereira Fernandes, no cargo de Investigador de Polícia, lotado na
Secretaria de Estado de Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº 2137, de 19 de dezembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 424/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10705/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria Luiza Costa de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria Luiza Costa de Sousa, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1238/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Luiza Costa de Sousa, no cargo de Professora, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1245, de 9 de agosto  de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5312014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 8951/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria de Nazaré Rubim da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria de Nazaré Rubim da Silva, servidora da Secretaria de Estado de Gestão e Previdência. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1235/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Nazaré Rubim da Silva, no cargo de Analista Executivo, lotada
na Secretaria de Estado de Gestão e Previdência, outorgada pelo Ato nº 1060, de 03 de julho de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 539/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
  Procurador de Contas

Processo nº 13190/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria de Fátima Ferreira da Silva Oliveira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Ferreira da Silva Oliveira, servidora da Secretaria de Estado de Gestão e Previdência. Julgamento legal e
registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1236/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Ferreira da Silva Oliveira, no cargo de Auxiliar de
Serviços, lotada na Secretaria de Estado de Gestão e Previdência, outorgada pelo Ato nº 1774, de 13 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 536/2014 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 11614/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria José Silva Freire
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria José Silva Freire, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1240/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria José Silva Freire, no cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1373, de 18 de setembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
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Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 371/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
  Procurador de Contas

Processo nº 6567/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Herasmo Moraes da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Herasmo Moraes da Silva, servidor da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1219/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Herasmo Moraes da Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 427, de 01 de abril de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5472/2013 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
  Procurador de Contas

Processo nº 11613/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria José Marques Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria José Marques Araújo, servidora da Secretaria de Estado do Esporte e Lazer. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1239/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria José Marques Araújo, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotada na
Secretaria de Estado do Esporte e Lazer, outorgada pelo Ato nº 1370, de 18 de setembro  de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 409/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
  Procurador de Contas
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Processo nº 2386/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Júlia da Silva Ramos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Júlia da Silva Ramos, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1215/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Júlia da Silva Ramos, no cargo de Professora, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 109, de 29 de janeiro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4901/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
  Procurador de Contas

Processo nº 12582/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Gilberto Teles
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique de Araújo Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria compulsória de Gilberto Teles, servidor da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1228/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria compulsória de Gilberto Teles, no cargo de Agente de Administração, lotado na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1581, de 29 de outubro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 588/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 12598/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Francinete da Graça Oliveira de Jesus
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Francinete da Graça Oliveira de Jesus, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1227/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francinete da Graça Oliveira de Jesus, no cargo de Auxiliar de Serviços,
lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1590, de 15 de outubro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 534/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
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54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
  Procurador de Contas

Processo nº 12449/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria Vilani de Aguiar e Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria Vilani de Aguiar e Silva, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1226/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Vilani de Aguiar e Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotada
na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1604, de 29 de outubro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 417/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 12447/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria Rosa dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria Rosa dos Santos, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1225/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Rosa dos Santos, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1603, de 29 de outubro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 415/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
  Procurador de Contas

Processo nº 8260/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Francisca Alves Batista
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Francisca Alves Batista, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1222/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Francisca Alves Batista, no cargo de Professora, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 773, de 22 de maio de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5950/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8958/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Eleide Cunha
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Eleide Cunha, servidora da Secretaria de Estado de Direitos Humanos. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1233/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Eleide Cunha, no cargo de Analista Executivo, lotado na Secretaria de
Estado de Direitos Humanos, outorgada pelo Ato nº 1001, de 3 de julho de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 540/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
  Procurador de Contas

Processo nº 8268/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: José Carlos Ferreira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de José Carlos Ferreira, servidor da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1224/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de José Carlos Ferreira, no cargo de Professor, lotado na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 757, de 22 de maio de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 5548/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 351/2014 São Luís, 16 de dezembro de 2014

Página 26 de 49

                                             

Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
  Procurador de Contas

Processo nº 8955/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria de Jesus Pereira de Azevedo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Pereira de Azevedo, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1234/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Pereira de Azevedo, no cargo de Auxiliar de Serviços,
lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1078, de 03 de julho de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 537/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 12406/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Weliton de Almeida Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Weliton de Almeida Coelho, servidor da Secretaria de Estado da Saúde. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1221/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Weliton de Almeida Coelho, no cargo de Especialista em Saúde, lotado
na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1618, de 29 de outubro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 544/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
  Procurador de Contas

Processo nº 10413/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
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Beneficiária: Irenilde Maria Moreira Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Irenilde Maria Moreira Silva, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1237/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Irenilde Maria Moreira Silva, no cargo de Professora, lotada na
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1198, de 9 de agosto  de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 535/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
  Procurador de Contas

Processo nº 1326/2013 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Transi Maria Teixeira da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique de Araújo Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Transi Maria Teixeira da Silva, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1223/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Transi Maria Teixeira da Silva, no cargo de Agente de Administração,
lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1564, de 26 de dezembro de 2012, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4830/2013 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e João Jorge Jinkings Pavão (Relator), os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representando o Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2014.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Presidente em exercício da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 342/2014 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria de Lourdes Sardinha Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes Sardinha Almeida, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Julgamento legal e registro. 

DECISÃO CP-TCE Nº 1265/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Lourdes Sardinha Almeida, no cargo de Analista Executivo,
lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1781, de 13 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 444/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente), João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de outubro de 2014.
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Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
  Procurador de Contas

Segunda Câmara

Processo nº 3117/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Carolina Moraes Moreira de Souza Estrela
Beneficiário: José de Ribamar Ramalho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Retificação do ato de aposentadoria por invalidez do Senhor José de Ribamar Ramalho, outorgada pelo Decreto nº 44.000, de 14 de junho de 2013, da
Secretaria Municipal de Governo de São Luís, publicado no Diário Oficial do Município em 07 de novembro de 2013. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1384/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à retificação do ato de aposentadoria por invalidez do Senhor José de Ribamar Ramalho, no cargo de
Agente Administrativo do Hospital Djama Marques da Prefeitura Municipal de São Luís, outorgada pelo Decreto nº 44.000/2013 da Secretaria Municipal
de Governo, publicado no Diário Oficial do Município em 07 de novembro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 581/2014-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o art. 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica – TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6853/2006-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria Raimunda Lima Braga
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Retificação do ato de aposentadoria da Senhora Maria Raimunda Lima Braga, outorgada pelo ato da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
publicado no Diário Oficial do Estado em 24 de julho de 2012. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1217/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à retificação do ato de aposentadoria da Senhora Maria Raimunda Lima Braga, no cargo de Professor,
da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, publicado no Diário Oficial do Estado em 24 de
julho de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 3763/2012 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro do referido ato de retificação, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o art. 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de
2005 (Lei Orgânica – TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5819/2013-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Reforma Ex-Officio
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
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Beneficiário: João Crisostomo Muniz Viana
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Reforma ex-officio de João Crisostomo Muniz Viana, servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1387/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à reforma ex-officio de João Crisostomo Muniz Viana, Soldado, da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 225, de 19 de fevereiro de 2013, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 692/2014 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida reforma ex-officio, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei
nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
SEGUNDA CÂMARA
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 11545/2013-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: João de Jesus Roland
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Transferência para reserva remunerada de João de Jesus Roland, servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1402/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada de João de Jesus Roland, 1º Sargento, da Polícia Militar do
Estado do Maranhão, na mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, outorgada pelo Ato nº 1435, de 30 de
setembro de 2013, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer
nº 705/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do disposto
no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1889/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Lázaro Guimarães
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária do Senhor Lázaro Guimarães, outorgada pelo ato da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, publicado no Diário Oficial
do Estado em 21 de dezembro de 2010. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1227/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária do Senhor Lázaro Guimarães, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, publicado no Diário Oficial do Estado em 21 de
dezembro de 2010, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhido o Parecer nº 192/2012 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro do referido ato, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o art. 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de
2005 (Lei Orgânica - TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
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Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 6415/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Subnatureza: Contrato
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Balsas
Responsável: João José Miranda dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Apreciação do Contrato nº 026/2014, celebrado entre o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Balsas e a Empresa M. Messias Moreira Viana. Tomar
conhecimento. Arquivar.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1131/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do Contrato nº 026/2014, celebrado entre o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Balsas e a
Empresa M. Messias Moreira Viana, decorrente da Tomada de Preços nº 003/2014, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção
preventiva e corretiva de conjuntos motor-bomba submersível e de superfície mancalizada de 01 a 185 Cv, 380 V, para diâmetro de poços tubulares de 4”
e 10”, e de painéis de comando para partida de bombas de 01 a 200 Cv, incluindo serviços, peças, manutenção e instalação, quando necessário, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 702/2014-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem tomar conhecimento
do referido ato e determinar o arquivamento do processo, na forma do inciso I do artigo 50 da Lei 8.258, de 06 de junho 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Raimundo Oliveira Filho, o Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2014.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5883/2010-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Pedro Antônio Câmara dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Pensão concedida a Pedro Antônio Câmara dos Santos, beneficiário de José Antônio dos Santos, ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1078/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Pedro Antônio Câmara dos Santos (filho maior inválido), beneficiário de José
Antônio dos Santos, ex-servidor público estadual, outorgada pelo Ato datado de 25 de março de 2011, que retificou o ato datado de 10 de dezembro de
2009, expedidos pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1905/2011 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso
II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8846/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Raimunda Magalhães Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária da Senhora Raimunda Magalhães Vieira, outorgada pelo Ato nº 543/2012 da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
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publicado no Diário Oficial do Poder Executivo em 16 de agosto de 2012. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1221/2014

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária da Senhora Raimunda Magalhães Vieira, no cargo de Auxiliar de Serviços
de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 543/2012 da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, publicado no Diário Oficial
do Poder Executivo em 16 de agosto de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 5170/2013 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro do referido ato, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o art. 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica – TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 9353/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva, Presidente do IPMT
Beneficiário: Raimunda Maria Gomes da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária da Senhora Raimunda Maria Gomes da Silva, outorgada pela Portaria nº 016, de 25 de janeiro de 2013, do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1218/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária da Senhora Raimunda Maria Gomes da Silva, no cargo de Zeladora, da
Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria nº 016, de 25 de janeiro de 2013, do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 821/2014-GPROC3 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro do referido ato, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o art. 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de
2005 (Lei Orgânica - TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Raimundo Oliveira Filho, o Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2014.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5480/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Fitene de Jesus Santos Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária da Senhora Fitene de Jesus Santos Mendes, outorgada pelo Ato nº 280/2013 da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
publicado no Diário Oficial do Estado em 01 de abril de 2013. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1225/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária da Senhora Fitene de Jesus Santos Mendes, no cargo de Professor, da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 280/2013 da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, publicado no Diário Oficial do Poder
Executivo em 01 de abril de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 678/2014-GPROC3 do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro do referido ato, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o art. 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6
de junho de 2005 (Lei Orgânica – TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12348/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiário: Maria do Rosário Carneiro Bonfim
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária da Senhora Maria do Rosário Carneiro Bonfim, outorgada pelo Decreto nº 2758/2013 do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Caxias, publicado no Diário Oficial do Município em 13 de junho de 2013. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1228/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária da Senhora Maria do Rosário Carneiro Bonfim, no cargo de Professor da
Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto nº 2758/2013 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias,
publicado no Diário Oficial do Município em 13 de junho de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhido o Parecer nº
751/2014-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro do referido ato, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII,
c/c o art. 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica - TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10326/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Sandoval Silva Castro
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária de Sandoval Silva Castro, servidor da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1406/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Sandoval Silva Castro, no cargo de auxiliar administrativo,
especialidade agente de administração, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1344, de 30 de agosto de 2013, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 664/2014 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6407/2010
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Admissão
Órgão de origem: Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão
Interessados: Antonio Silva Araújo Souza Júnior, Carlos Henrique Falcão de Lima, Erivelton Cabral Silva, José Carlos Tajra Reis Júnior, João Batista de
Oliveira Filho, Alexandre Cavalcanti Pereira, Adriano Rocha Cavalcanti, Francisco Edilton de Oliveira e Marcelo Oliveira Sampaio
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Atos de pessoal. Admissão. Art. 71, III, c/c art. 75 da Constituição Federal, art. 51, III, da Constituição Estadual e art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005.
Legalidade das admissões. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 1462/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, alusivos à admissão de pessoal no cargo de Procurador do Estado – 3ª Classe, do Quadro de Cargos Estatutários
da Procuradoria-Geral do Estado do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
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suas atribuições legais, com fundamento no art. 71, III, c/c o art. 75 da Constituição Federal, no art. 51, III, da Constituição Estadual, e no art. 1º, VIII, da
Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, DECIDEM pela legalidade e registro das admissões de Antonio Silva Araújo Souza Júnior, Carlos Henrique Falcão de
Lima, Erivelton Cabral Silva, José Carlos Tajra Reis Júnior, João Batista de Oliveira Filho, Alexandre Cavalcanti Pereira, Adriano Rocha Cavalcanti,
Francisco Edilton de Oliveira e Marcelo Oliveira Sampaio.
Presentes à sessão os Conselheiros Ávaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se. Cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10449/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Fernanda Maria de Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária da Senhora Fernanda Maria de Lima, outorgada pelo Ato nº 1290/2013 da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
publicado no Diário Oficial do Poder Executivo em 09 de agosto de 2013. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1219/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária da Senhora Fernanda Maria de Lima, no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1290/2013 da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, publicado no Diário
Oficial do Poder Executivo em 09 de agosto de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhido o Parecer nº 683/2014-
GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro do referido ato, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o art.
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica - TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4925/2009-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Municipal de Coroatá
Responsável: Cisio Janus Lopes Costa
Beneficiário: Maria Marques Pereira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária de Maria Marques Pereira, servidora da Secretaria Municipal de Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1398/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria Marques Pereira, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pelo Decreto nº 1158, de 25 de março de 2010, que retificou o Decreto nº 791, de 17 de
fevereiro de 2009, expedidos pela Prefeitura Municipal de Coroatá, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1939/2011 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII,
c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 4889/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Guilherme Frederico Souza de Abreu
Beneficiário: Lucina Roza Matos Furtado
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária concedida à Senhora Lucina Roza Matos Furtado, outorgada pelo Decreto nº 40.060/2011 da Prefeitura Municipal de São Luís,
publicado no Diário Oficial do Município em 10 de janeiro de 2012. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1224/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária da Senhora Lucina Roza Matos Furtado, no cargo de Agente
Administrativo, da Secretaria Municipal de Admnistração do Município de São Luís, outorgada pelo Decreto nº 40.060/2011 da Prefeitura Municipal de
São Luís, publicado no Diário Oficial do Município em 10 de janeiro de 2012, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº
1042/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII,
c/c o art. 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica – TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1950/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Maria de Jesus Silva Freitas
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Silva Freitas, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1391/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Silva Freitas, no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde,
lotada na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato de 20 de dezembro de 2010, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 779/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Raimundo Oliveira Filho, o Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de agosto de 2014.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 9243/2008-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Igarapé Grande
Responsável: Edvaldo Lopes Galvão
Beneficiário: Antonio Carneiro de Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária de Antonio Carneiro de Almeida, servidor da Secretaria Municipal de Administração. Diligência.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1381/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Antonio Carneiro de Almeida, no cargo de Agente Operacional de
Serviços Diversos, lotado na Secretaria Municipal de Administração, outorgada pelo Decreto Municipal nº 129/2009, de 10 de novembro de 2009, que
retificou o Decreto Municipal nº 068, de 10 de julho de 2008, expedidos pela Prefeitura Municipal de Igarapé Grande, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1363/2010 do Ministério Público de Contas, decidem:
1 reiterar a determinação dada à Prefeitura Municipal de Igarapé Grande, para que encaminhe, no prazo de trinta dias, a contar da ciência desta decisão, os
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seguintes documentos:
a) Decreto de aposentaria e Título de Proventos devidamente retificados contendo a fundamentação legal de concessão do benefício apenas nos termos do
art. 6º, I, II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41/03, acompanhados da respectiva publicação;
b) Decreto de aposentadoria mencionando o decreto que está sendo retificado;
2 Alertar ao responsável pela Prefeitura Municipal de Igarapé Grande, que o não cumprimento da diligência dentro do prazo estabelecido poderá ser

aplicada multa nos termos do art. 274, Inciso V do Regimento Interno deste Tribunal, cujo valor mínimo é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), negação do

registro e responsabilização pelas despesas realizadas doravante.
3 Quando da notificação ao órgão de origem, encaminhar cópia do relatório e voto do relator.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5315/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Arlene Santana Aires
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária da Senhora Arlene Santana Aires, outorgada pelo Ato nº 208/2013 da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, publicado
no Diário Oficial do Estado em 12 de março de 2013. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1226/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária da Senhora Arlene Santana Aires, no cargo de Professor, da Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 208/2013 da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, publicado no Diário Oficial do Estado em 12 de
março de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 698/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro do referido ato, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o art. 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica – TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5512/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Gildete Rodrigues da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária de Gildete Rodrigues da Silva, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1395/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Gildete Rodrigues da Silva, no cargo de professor, lotada na Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 218, de 19 de fevereiro de 2013, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 592/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5379/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Elisete da Silva Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária de Elisete da Silva Brito, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1408/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Elisete da Silva Brito, no cargo de professor, lotada na Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 213, de 19 de fevereiro de 2013, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 593/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 16816/2004-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de São Luís
Responsável: Carlos Tadeu D'Aguiar Silva Palácio
Beneficiária: Antonio Carlos Braga Rocha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária de Antonio Carlos Braga Rocha, servidor da Secretaria de Municipal de Administração. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1410/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Antonio Carlos Braga Rocha, no cargo de Auxiliar de Escritório, lotado
na Secretaria Municipal de Administração, outorgada pelo Decreto nº 33.357, de 25 de janeiro de 2008, que retificou o Decreto nº 26.563, de 22 de julho
de 2004, expedidos pela Prefeitura Municipal de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 4682/2010 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II,
da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa
e Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de agosto de 2014.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12442/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Rosa Araújo Silva Rocha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Pensão concedida à Senhora Rosa Araújo Silva Rocha, outorgada pelo ato da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, publicado no Diário Oficial do
Estado em 7 de novembro de 2013. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1375/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida à Senhora Rosa Araújo Silva Rocha, viúva de Izaac Bezerra Rocha, reformado
como Cabo, com o subsídio de 3º Sargento, da Polícia Militar do Maranhão, na forma do ato da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, publicado
no Diário Oficial do Estado em 7 de novembro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
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no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhido o Parecer nº 681/2014-
GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro do referido ato, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o art.
54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica - TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5414/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Everton Oliveira Castro
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Pensões concedidas a Everton Oliveira Castro, beneficiário de Antonio Sotero de Castro, ex-servidor público estadual. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1403/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes às pensões concedidas a Everton Oliveira Castro (filho menor), beneficiário de Antonio Sotero de
Castro, ex-servidor público estadual, nos valores correspondentes a 100% (cem por cento) dos salários-contribuição deste, outorgadas pelos Atos de 06 de
março de 2014, expedidos pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o
Parecer nº 729/2014 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro das referidas pensões, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso
VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA ).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10325/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Sandra Maria Neves Pinto
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária da Senhora Sandra Maria Neves Pinto, outorgada pelo Ato nº 1345/2013 da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
publicado no Diário Oficial do Estado em 03 de setembro de 2013. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1230/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária da Senhora Sandra Maria Neves Pinto, no cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1345/2013 da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, publicado no Diário
Oficial do Estado em 03 de setembro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhido o Parecer nº 684/2014-GPROC4 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro do referido ato, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o art. 54, inciso II, da
Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica - TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12788/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva, Presidente do IPMT
Beneficiário: Maria de Jesus dos Santos Chaves
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária da Senhora Maria de Jesus dos Santos Chaves, outorgada pela Portaria nº 1112/IPMT/2013 do Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Timon, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Poder Executivo do Município de Timon em 11 de outubro de
2013. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1229/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária da Senhora Maria de Jesus dos Santos Chaves, no cargo de Zeladora da
Secretaria Municipal de Administração, outorgada pela Portaria nº 1112/IPMT/2013 do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Timon, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Poder Executivo do Município de Timon em 11 de outubro de 2013, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhido o Parecer nº 752/2014-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro do referido ato, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o art. 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica -
TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 13436/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Maria José da Conceição Barbosa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária concedida à Senhora Maria José da Conceição Barbosa, outorgada pelo Ato nº 1803/2013 da Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 230, de 26 de novembro de 2013. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1378/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária da Senhora Maria José da Conceição Barbosa, no cargo de Auxiliar
Administrativo do Departamento Estadual de Trânsito do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1803/2013 da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 230, de 26 de novembro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 713/2014-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no
artigo 1º, inciso VIII, c/c o art. 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica – TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa
e Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de agosto de 2014.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3786/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Bom Jardim
Responsável: Lidiane Leite da Silva, Prefeita
Beneficiário: Anália Vidal Araújo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária da Senhora Anália Vidal Araújo, outorgada pela Portaria nº 444/2013 do Gabinete da Prefeita de Bom Jardim, publicada no
Diário Oficial em 09 de janeiro de 2013. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1220/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária da Senhora Anália Vidal Araújo, no cargo de Auxiliar Administrativo da
Secretaria Municipal de Administração, outorgada pela Portaria nº 444/2013 do Gabinete da Prefeita de Bom Jardim, publicada no Diário Oficial em 09 de
janeiro de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhido o Parecer nº 753/2014-GPROC2 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro do referido ato, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o art. 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
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junho de 2005 (Lei Orgânica - TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8106/2010-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: João Rodrigues Bezerra Sobrinho
Beneficiário: José Leal Batista da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Pensão concedida a José Leal Batista da Silva, beneficiário de Conceição de Maria Batista da Silva, ex-servidora pública municipal. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1404/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a José Leal Batista da Silva (viúvo), beneficiário de Conceição de Maria Batista da
Silva, ex-servidora pública municipal, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-contribuição desta, outorgada pela Portaria nº 042, de
02 de dezembro de 2009, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 298/2011 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA ).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 13423/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: João Cardoso Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária de João Cardoso Filho, servidor do Instituto de Colonização e Terras do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1231/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de João Cardoso Filho, no cargo de Auxiliar de Manutenção, lotado no
Instituto de Colonização e Terras do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1691, de 13 de novembro de 2013, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, acolhendo o Parecer nº 604/2014 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o artigo 54, inciso II, da Lei nº 8.258, de 6 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7154/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Guilherme Frederico Souza de Abreu
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Beneficiário: Florinda da Silva Ramos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Aposentadoria voluntária concedida à Senhora Florinda da Silva Ramos, outorgada pelo Decreto nº 40.682/2010 da Prefeitura Municipal de São Luís,
publicado no Diário Oficial do Município em 08 de abril de 2011. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 1222/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária da Senhora Florinda da Silva Ramos, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação do Município de São Luís, outorgada pelo Decreto nº 40.682/2010 da Prefeitura Municipal de São Luís, publicado no Diário
Oficial do Município em 08 de abril de 2011, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o Parecer nº 698/2012 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no artigo 1º, inciso VIII, c/c o art. 54, inciso II, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica – TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto (Relator) e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 07 de agosto de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 11337/2013-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Enzo Samuel Leitão Sousa (filho menor)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Pensão por morte concedida à Enzo Samuel Leitão Sousa, (filho menor) em razão do falecimento de Elielson Araújo Sousa, 3º Sargento da Polícia Militar
do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 1328/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à pensão previdenciária sem paridade concedida à Enzo Samuel Leitão Sousa (filho menor), em razão
do falecimento de Elielson Araújo Sousa, no exercício da função de 3º Sargento, matrícula nº 87544, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada
pelo Decreto nº 28.772, de 13/12/2012, expedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição
do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11341/2013-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Cleide Almeida Barroso Sousa (viúva) e Laura Amélia Almeida Barroso Silva (filha menor)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Pensão por morte concedida à Cleide Almeida Barroso Sousa (viúva) e Laura Amélia Almeida Barroso Silva (filha menor), em razão do falecimento de
Elielson Araújo Sousa, servidor da Polícia Militar do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 1325/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à pensão previdenciária sem paridade concedida à Cleide Almeida Barroso Sousa (viúva) e Laura
Amélia Almeida Barroso Silva (filha menor), em razão do falecimento de Elielson Araújo Sousa, no exercício da função de 3º Sargento, matrícula nº
0000087544, da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Decreto nº 28.772, de 13.12.2012, expedida pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de
Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11438/2013-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Vicente Sousa Garcia
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Pensão por morte concedida à Vicente Sousa Garcia (viúvo), em razão do falecimento de Marion Soares Almeida, da Fundação da Criança e do
Adolescente. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 1315/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à pensão previdenciária sem paridade concedida à Vicente Sousa Garcia (viúvo), em razão do
falecimento de Marion Soares Almeida, no exercício da função de Agente de Administração, Referência 019, Matrícula nº 001117472, Grupo Ocupacional
Atividades de Apoio Administrativo e Operacional da Fundação da Criança e do Adolescente, outorgada pelo Decreto nº 28.772, de 13.12.2012, expedida
pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e
54, inciso II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11397/2013-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Karen Danielle Costa Cardoso (viuva), Dexter Breno Costa Cardoso e Derick Bruno Costa Cardoso ( filhos)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Pensão por morte concedida à Karen Danielle Costa Cardoso (viúva), Dexter Breno Costa Cardoso e Derick Bruno Costa Cardoso (filhos menores), em
razão do falecimento de Magno César Costa Cardoso, Subtenente da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 1323/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à pensão previdenciária sem paridade concedida à Karen Danielle Costa Cardoso (viúva), Dexter Breno
Costa Cardoso e Derick Bruno Costa Cardoso (filhos menores), em razão do falecimento de Magno César Costa Cardoso, matrícula nº 0000126904, no
exercício da função de Subtenente da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo Decreto nº 28.772, de 13/12/2012, expedida pela Secretaria
de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11398/2013-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
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Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Ivonete da Silva Barbosa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Pensão por morte concedida à Ivonete da Silva Barbosa (viúva) em razão do falecimento de José Carlos Barbosa, servidor do Grupo Administração Geral.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 1322/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à pensão previdenciária sem paridade concedida à Ivonete da Silva Barbosa (viúva), em razão do
falecimento de José Carlos Barbosa, aposentado na função de Auxiliar de Serviços, Especialista Vigia, Classe Especial, Referência 11, matrícula nº
0000217687, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, outorgada pelo Decreto nº 28.772, de 13/12/2012, expedida pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de outubro de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11955/2012 -TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pindaré Mirim
Responsável: Denes Muniz Marques
Beneficiário: Maria de Nasaré Vieira Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Aposentadoria voluntária de Maria de Nasaré Vieira Abreu, servidora da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pindaré Mirim. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 1473/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de Maria de Nasaré Vieira Abreu, no exercício da
função de Professor II, Classe F, Nível 2, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria n° 013, de 26 de julho de
2012, expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pindaré Mirim, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e conforme o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procurador de Contas

Processo nº 10960/2012 -TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Joselita Pereira Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Aposentadoria voluntária de Joselita Pereira Souza, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 1474/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais e com paridade de Joselita Pereira Souza,
matrícula nº 0000708875, no exercício da função de Professor, Referência 022, Classe IV, Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1246/2012, expedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e conforme o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
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aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de novembro de 2014.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

Processo n.º 13.522/2014-TCE
Natureza: Sem natureza definida
Assunto: Solicitação de vistas e cópias
Exercício financeiro: 2010
Entidade: Prefeitura de São Domingos do Maranhão
Responsável: Kleber Alves de Andrade
Requerente: Silas Gomes Brás Júnior, OAB/MA nº 9.837
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Ref. Processos nº 3890/2011
Defiro, com fundamento no art. 1º, I, da Instrução Normativa nº. 1/2000-TCE/MA e na Lei nº 12.527/2011, a concessão de vistas e cópia dos processos em
epígrafe,
Destarte, a retiradas das cópias (digitais ou impressas) por terceiros, está sujeita a apresentação e juntada de procuração ad judicia ou com firma
reconhecida, nos termos da lei.
Publique-se e cumpra-se.

São Luís (MA), 12 de dezembro de 2014.
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

Processo: 13549/2014
Jurisdicionado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO
Natureza: SEM NATUREZA DEFINIDA
Subnatureza: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DE DOCUMENTOS
Responsável: JOSÉ LOPES PEREIRA - PREFEITO
Procurador: JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ– OAB/MA 6.055-A E OUTROS

DESPACHO GAB CONS RNL
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, a concessão de cópias do Processo nº 3431/2009 referente à Tomada de Contas dos
Gestores da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Estreito, exercício financeiro 2008, de responsabilidade do Senhor José Lopes Pereira,
prefeito à época, ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, em atendimento ao Requerimento, de 12/12/2014.
Encaminha-se à CTPRO/SUPAR para atendimento do pleito.
Após, devolver à COSES/SEPLE para fins de juntada ao processo nº 3431/2009, ora naquela coordenação.
Publique-se e cumpra-se.

São Luís, 15 de dezembro de 2014.
Conselheiro RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO LAGO JÚNIOR

Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 4144/2013
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestão dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Fortaleza dos Nogueiras
Responsável: Maria Francisca Coelho Costa – Secretária Municipal de Educação                                 
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta
dias, que, por este meio, CITA a Senhora Maria Francisca Coelho Costa, Secretária Municipal de Educação e Ordenadora de Despesas do Município de
Fortaleza dos Nogueiras no exercício financeiro de 2012, em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e termos do Processo nº 4144/2013, que trata
da Prestação de Contas Anual de Gestão do FUNDEB  daquele município, na qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 11.237/2014-SUCEX. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos
do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e afixado na portaria da
sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de
São Luís/MA em 12/12/2014.
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Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 4136/2013
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestão da Administração Direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Fortaleza dos Nogueiras
Responsável: Katarina de Oliveira Lima Magalhães  – Secretária Municipal de Adm. e Finanças
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta
dias, que, por este meio, CITA oa Senhora Katarina de Oliveira Lima Magalhães, Secretária Municipal e Ordenadora de Despesas do Município de
Fortaleza dos Nogueiras no exercício financeiro de 2012, em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e termos do Processo nº 4136/2013, que trata
da Tomada de Contas Anual de Gestão da Administração Direta daquele município, na qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa
quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 9.779/2014-UTCEX. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para
contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo,
nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo
técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e afixado na portaria da
sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de
São Luís/MA em 12/12/2014.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 4136/2013
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestão da Administração Direta
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Fortaleza dos Nogueiras
Responsável: José Arnaldo Brito Magalhães – Prefeito Municipal
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta
dias, que, por este meio, CITA o Senhor José Arnaldo Brito Magalhães, Prefeito Municipal e Ordenador de Despesas do Município de Fortaleza dos
Nogueiras no exercício financeiro de 2012, em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e termos do Processo nº 4136/2013, que trata da Tomada
de Contas Anual de Gestão da Administração Direta daquele município, na qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 9.779/2014-UTCEX. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos
do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e afixado na portaria da
sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de
São Luís/MA em 12/12/2014.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 4152/2013
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestão dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Fortaleza dos Nogueiras
Responsável: José Arnaldo Brito Magalhães – Prefeito Municipal
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta
dias, que, por este meio, CITA o Senhor José Arnaldo Brito Magalhães, Prefeito Municipal e Ordenador de Despesas do Município de Fortaleza dos
Nogueiras no exercício financeiro de 2012, em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e termos do Processo nº 4152/2013, que trata da Tomada
de Contas Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde daquele município, na qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto
às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 11.382/2014-SUCEX. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos
do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e afixado na portaria da
sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de
São Luís/MA em 12/12/2014.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
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Prazo de trinta dias
Processo nº 3921/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestão dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Município de Itapecuru Mirim
Responsável: Flávia Cristina Carvalho Beserra Costa – Secretária Municipal de Saúde
O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo de trinta
dias, que, por este meio, CITA a Senhora Flávia Cristina Carvalho Beserra Costa, Secretária Municipal de Saúde e Ordenadora de Despesas do Município
de Itapecuru Mirim no exercício financeiro de 2013, em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e termos do Processo nº 3921/2014, que trata da
Prestação de Contas Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim daquele município, na qual figura como responsável, em especial
para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 12.484/2014-UTCEX. Fica a responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento
normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e afixado na portaria da
sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de
São Luís/MA em 12/12/2014.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

Processo nº 12949/2014
Origem: Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras
Exercício financeiro: 2012
Responsável: João Francismar de Carvalho Feitosa

DESPACHO nº 1420/2014 - GCONS1ROF

Indefiro o pedido de vista e cópia constante  do processo acima epigrafado, por não ter qualquer patrono constituído no mesmo.
Comunicar do indeferimento do pleito, através do DOE/TCE/MA, posteriormente, arquivar.
São Luís, 15 de dezembro de 2014.
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 3921/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestão dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Município de Itapecuru Mirim
Responsável: Flávia Cristina Carvalho Beserra Costa – Secretária Municipal de Saúde                        
          O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo
de trinta dias, que, por este meio, CITA a Senhora Flávia Cristina Carvalho Beserra Costa, Secretária Municipal de Saúde e Ordenadora de Despesas do
Município de Itapecuru Mirim no exercício financeiro de 2013, em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e termos do Processo nº 3921/2014,
que trata da Prestação de Contas Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde de Itapecuru Mirim daquele município, na qual figura como responsável,
em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 12.484/2014-UTCEX. Fica a responsável ciente de
que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo corpo técnico.
          O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e afixado na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições
do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade
de São Luís/MA em 12/12/2014.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 4830/2013
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestão do FMS
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Pindaré Mirim
Responsável: Ricardo Denis Gomes Costa – Ordenador de despesas                                    
         O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo
de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Ricardo Denis Gomes Costa, Ordenador de Despesas do Município de Pindaré Mirim no exercício
financeiro de 2012, em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e termos do Processo nº 4830/2013, que trata da Prestação de Contas Anual de
Gestão do Fundo Municipal de Saúde daquele município, na qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades
enumeradas no Relatório de Instrução nº 10267/2014-SUCEX 20. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório
de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo
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127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
         O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e afixado na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições
do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade
de São Luís/MA em 12/12/2014.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 4830/2013
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestão do FMS
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Pindaré Mirim
Responsável: Steverson Marcus Salgado Meireles Linhares – Secretário Municipal de Saúde                                    
         O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo
de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Steverson Marcus Salgado Meireles Linhares, Secretário Municipal de Saúde e Ordenador de Despesas
do Município de Pindaré Mirim no exercício financeiro de 2012, em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e termos do Processo nº 4830/2013,
que trata da Prestação de Contas Anual de Gestão do Fundo Municipal de Saúde daquele município, na qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 10267/2014-SUCEX 20. Fica a responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento
normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo corpo técnico.
          O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e afixado na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições
do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade
de São Luís/MA em 12/12/2014.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 4320/2013
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestão do FMAS
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Presidente Vargas
Responsável: Ivete Pereira de Almeida – Secretária Municipal de Assistência Social                                     
          O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo
de trinta dias, que, por este meio, CITA a Senhora Ivete Pereira de Almeida, Secretária Municipal de Assistência Social e Ordenadora de Despesas do
Município de Presidente Vargas no exercício financeiro de 2012, em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e termos do Processo nº 4320/2013,
que trata da Prestação de Contas Anual de Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social daquele município, na qual figura como responsável, em
especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 9.221/2014-SUCEX 20. Fica a responsável ciente de
que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo corpo técnico.
          O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e afixado na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições
do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade
de São Luís/MA em 12/12/2014.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 3919/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestão da Administração Direta
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Município de Itapecuru Mirim
Responsável: Flávia Cristina Carvalho Beserra Costa – Secretária Municipal de Saúde
          O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo
de trinta dias, que, por este meio, CITA a Senhora Flávia Cristina Carvalho Beserra Costa, Secretária Municipal de Saúde e Ordenadora de Despesas do
Município de Itapecuru Mirim no exercício financeiro de 2013, em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e termos do Processo nº 3919/2014,
que trata da Prestação de Contas Anual de Gestão da Administração Direta do Município de Itapecuru Mirim daquele município, na qual figura como
responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 12.487/2014-UTCEX 4. Fica a
responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os
efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
         O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e afixado na
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portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições
do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade
de São Luís/MA em 12/12/2014.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 4156/2013
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestão dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Fortaleza dos Nogueiras
Responsável: José Arnaldo Brito Magalhães – Prefeito Municipal
          O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo
de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor José Arnaldo Brito Magalhães, Prefeito Municipal e Ordenador de Despesas do Município de Fortaleza
dos Nogueiras no exercício financeiro de 2012, em razão da dificuldade em localizá-la, para os atos e termos do Processo nº 4156/2013, que trata da
Tomada de Contas Anual de Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social daquele município, na qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 4.156/2013-SUCEX. Fica a responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento
normal ao processo, nos termos do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo corpo técnico.
          O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e afixado na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições
do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade
de São Luís/MA em 12/12/2014.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº 4144/2013
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestão dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2012
Entidade: Município de Fortaleza dos Nogueiras
Responsável: José Arnaldo Brito Magalhães – Prefeito Municipal                                    
          O Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães, na forma da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão), e do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo
de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor José Arnaldo Brito Magalhães, Prefeito Municipal e Ordenador de Despesas do Município de Fortaleza
dos Nogueiras no exercício financeiro de 2012, em razão da dificuldade em localizá-lo, para os atos e termos do Processo nº 4144/2013, que trata da
Prestação de Contas Anual de Gestão do FUNDEB  daquele município, na qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução nº 11.237/2014-SUCEX. Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos
do § 6º do artigo 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
          O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, e afixado na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições
do responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade
de São Luís/MA em 12/12/2014.

Conselheiro-Substituto OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES
Relator

Processo n.º: 4719/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Chapadinha/MA (FMS)
Responsável: Maria Célia Lima Almeida – Membro da CPL e Apoio a Pregão
 

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 150/2014
 
Na forma regimental, considerando tratar-se de prorrogação de prazo, estabelecido de forma imperativa no art. 127, § 4.º, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), comunico à responsável, Senhora Maria Célia Lima Almeida, Membro da CPL e Apoio a Pregão do Município de
Chapadinha, exercício financeiro de 2013, que resta prejudicado o seu pedido de prorrogação de prazo, por não haver previsão legal, para interposição de
defesa refente à Citação por Edital n.º 064/2014 - GCSUB1, de 21/11/2014, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão em 24/11/2014.
 

São Luís/MA, 11 de dezembro de 2014.
 

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator
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Processo: 13546/2014
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
Subnatureza: Solicitação de vista e cópias
Exercício: 2012
Entidade: Fundação Municipal de Cultura de São Luís (FUNC)
Requerente: Marcelo Caetano Braga Muniz – Pregoeiro
 

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 151/2014
 
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, a concessão ao Senhor Marcelo Caetano Braga Muniz, Pregoeiro da Fundação
Municipal de Cultura de São Luís (FUNC), ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, de vista e cópias do Processo n.º 3928/2013-TCE,
referente à Prestação de Contas Anual de Gestores da Fundação Municipal de Cultura de São Luís (FUNC), exercício financeiro de 2012, de sua
responsabilidade, em atendimento ao Requerimento de 11/12/2014, protocolado neste Tribunal em 11/12/2014.
 

São Luís/MA, 12 de dezembro de 2014.
 

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Processo: 13547/2014
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
Subnatureza: Solicitação de vista e cópias
Exercício: 2012
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís/MA (IPAM)
Requerente: Marcelo Caetano Braga Muniz – Pregoeiro
 

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 152/2014
 
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, a concessão ao Senhor Marcelo Caetano Braga Muniz, Pregoeiro do Instituto de
Previdência e Assistência do Município de São Luís/MA (IPAM), ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, de vista e cópias do
Processo n.º 4353/2013-TCE, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís/MA,
exercício financeiro de 2012, de sua responsabilidade, em atendimento ao Requerimento de 11/12/2014, protocolado neste Tribunal em 11/12/2014.
 

São Luís/MA, 12 de dezembro de 2014.
 

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Processo: 13548/2014
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
Subnatureza: Solicitação de vista e cópias
Exercício: 2012
Entidade: Instituto Municipal da Paisagem Urbana do Município de São Luís/MA (IMPUR)
Requerente: Marcelo Caetano Braga Muniz – Pregoeiro
 

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 153/2014
 
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, a concessão ao Senhor Marcelo Caetano Braga Muniz, Pregoeiro do Instituto
Municipal da Paisagem Urbana do Município de São Luís/MA (IMPUR), ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, de vista e cópias do
Processo n.º 3806/2013-TCE, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores do Instituto Municipal da Paisagem Urbana do Município de São
Luís/MA, exercício financeiro de 2012, de sua responsabilidade, em atendimento ao Requerimento de 11/12/2014, protocolado neste Tribunal em
11/12/2014.
 

São Luís/MA, 12 de dezembro de 2014.
 

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Processo n.º: 4716/2014
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício: 2013
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Chapadinha/MA (FUNDEB)
Responsável: Ornilo Sousa Melo Filho – Presidente da CPL e Apoio a Pregão
 

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 154/2014
 
Na forma regimental, considerando tratar-se de prorrogação de prazo, estabelecido de forma imperativa no art. 127, § 4.º, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), comunico ao responsável, Senhor Ornilo Sousa Melo Filho, Presidente da CPL e Apoio a Pregão do Município de
Chapadinha, exercício financeiro de 2013, que resta prejudicado o seu pedido de prorrogação de prazo, por não haver previsão legal, para interposição de
defesa refente à Citação por Edital n.º 068/2014 - GCSUB1, de 21/11/2014, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do
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Maranhão em 24/11/2014.
 

São Luís/MA, 12 de dezembro de 2014.
 

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator
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